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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

	EMENDA DO PODER LEGISLATIVO AO  FORMDROPDOWN 


	Nº. da Emenda 
	    Tipo da Emenda:

	
	         39
	       FORMDROPDOWN 




	Autor da Emenda:

	Vereador José Clemente da Silva Corrêa 


	Órgão

	Código
	Descrição

	24.01
	Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Rural


	Unidade Orçamentária

	Código
	Descrição

	24.01
	Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Rural


	Função
	Subfunção
	Programa
	Ação

	15
	451
	4025
	AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DA REDE PLUVIAL DO MUNICÍPIO 


	Descrição do Programa

	AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DA REDE PLUVIAL DO MUNICÍPIO 


	Descrição da Ação

	Dar condições de escoamento de águas pluviais na área urbana do Município 


	Detalhamento da Ação

	Aquisição de material e serviços necessários à continuidade dos serviços de limpeza de valas, embueiramento e construção de caixas de inspeção em toda área urbana do Município 


	Texto Proposto:

	Descrição da Ação: Dar condições de escoamento de águas pluviais na área urbana do Município, Investir na implantação, ampliação e melhoria da rede pluvial (e galerias) na rua Eustáquio Ormazabal, entre as ruas Padre Anchieta e Pinheiro Machado, na rua Rodrigues Portugal, entre as ruas General Vitorino e Aleixo Wurlod, e no Bairro União das Vilas, próximo à Escola Municipal de Educação Infantil Elvira Ceratti (CAIC). Ampliação do serviço de colocação de bueiros e construção de caixa de inspeção próximo às escolas municipais e às unidades básicas de saúde.
Detalhamento da Ação: Aquisição de material, equipamentos, veículos, e serviços necessários à continuidade dos serviços de limpeza de valas, embueiramento e construção de caixas de inspeção em toda área urbana do Município. Investir na implantação, ampliação e melhoria da rede pluvial (e galerias) na rua Eustáquio Ormazabal, entre as ruas Padre Anchieta e Pinheiro Machado, na rua Rodrigues Portugal, entre as ruas General Vitorino e Aleixo Wurlod, e no Bairro União das Vilas, próximo à Escola Municipal de Educação Infantil Elvira Ceratti (CAIC). Ampliação do serviço de colocação de bueiros e construção de caixa de inspeção próximo às escolas municipais e às unidades básicas de saúde.


	Emendas geradoras de custos e suas respectivas compensações:


	Acréscimos à Programação                                (R$ 1,00)

	Natureza da Despesa 
	Acréscimo

	
	R$ 


	Cancelamentos Compensatórios                            (R$ 1,00)

	Natureza da Despesa 
	Acréscimo

	
	R$ 


	Justificativa:

	1. O art. 197, da Lei Orgânica de Uruguaiana, afirma que  “Todos tem direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à qualidade de vida sadia, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo, preservá-lo e restaurá-lo”, o que demanda um cuidado permanente por parte da Administração Municipal de Uruguaiana.
2. É fundamental que o Poder Executivo Municipal de Uruguaiana disponha de recursos para investimento, melhoria e expansão da rede pluvial, inclusive levando em conta segurança da população, o meio ambiente e a saúde pública.
3. O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT) que é fundamental que a Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Rural  disponha de recursos para implantação, melhoria e expansão da rede pluvial na rua Eustáquio Ormazabal, próximo a Escola Municipal de Educação Básica José Francisco Pereira da Silva, na rua Rodrigues Portugal, no Bairro Cabo Luiz Quevedo, e no Bairro União das Vilas, próximo à Escola Municipal de Educação Infantil Elvira Ceratti (CAIC).
4. Além disso, é necessário o investimento na implantação, melhoria e expansão da rede pluvial próximo às escolas municipais e às unidades básicas de saúde, garantindo maior segurança com a população e cuidado e atenção com o meio ambiente e a saúde pública.
5. O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT) manifesta profundo reconhecimento aos esforços da Administração Municipal de Uruguaiana para melhorar a infraestrutura urbana e rural, o que evidentemente melhora a qualidade vida da população uruguaianense.



VEREADOR JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA
Bancado do PDT
�I –  Emenda supressiva é a que manda suprimir, em parte ou no todo, o artigo, o parágrafo, inciso, alínea ou item do projeto.


II –  Emenda substitutiva é a que substitui parte ou todo o artigo, parágrafo, inciso, alínea ou item do projeto.


III –  Emenda aditiva é a que deve ser acrescentada aos termos do artigo, parágrafo, inciso, alínea ou item do projeto.


IV –  Emenda modificativa é a que se refere apenas à redação do artigo, parágrafo, inciso, alínea ou item sem alterar sua substância.





